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PARECER JLRIDJCO  À CONITSSA0 ITUKAO, 
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DA ESTÂNCLA 1 RSTICA DIH BLITN 

nesta (I 

Trata-se de parecer ao Projeto de L 
denominações para Ruas I e 2 do Jardim São 

É sabido que ao Aunie, 
-aduai, no âmbito de sua co, 
nstituieão Federal. O 

nteress•e locai. 

têneld, nos 
apto a leeisiar sobre assuntos de 

irgãme dispõe 

ART. 4" - Ao Município compete prover tudo ante respeite ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar de sua po li uiaiiu.
privativamente. entre outras, as seguintes atrtbuições: 

- Legislar sobre assuntos de interesse local: 

Avenz Dr. or - 
:s-ss- :s p.d.eg..br 

SP) - !6") 3352-754-0 - CEP 14940-097 
sp,govbr 



(f? 
• -57' 

.../ef 17 (4 C liiiiÂ'ectï 
-  ¡ta/ Z.- //(-f( byi,/ 

,(:.)) 
c-wrirtalc 

ART. 29 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 
matérias de competência do Município e especialmente: 
( 

XVI - dar denominação a próprios, Nias e logradouros públicos; 

O Projeto de Lei preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal 
de tf 4.174/15, que estabelece os critérios para concessão de denominação 
de próprio, para vias e logradouros públicos. 

Diante de todo o exposto, sendo o projeto de lei de iniciativa concorrente, 
emito parecer favorável à sua tramitação, por ser legal, regimental e 
constitucional. 

É o nosso parecer, sem embargos de opiniões adversas. 
Ibitinga, 25 de fevereiro de 2.021. 
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